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PROJETO DE INDICAÇÃO

DANIEL MAROUES DOS SANTOS

Descrição do protocolo

PROJETO DE INDICAÇÃO 02212025 - REQUÊR A INCLUSÃO E ACESSIBILIDADE A PESSOA COIVI

DEFICIÊNCIA AUDITIVA.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - PaÍa acesso a tramitaÇáo processualdo documento acima, deverá ser inÍormado na tela de consulta o CPF, em se traiando
de pessoa fÍsica, ou CNPJ, para pessoa juridica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2 O OR CODE. desle comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.
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PROJETO DE INDICAçAO No. ú212025

REQUER: A lnclusão e Acesslbllldadc a Pessoa com
deflclôncla audltlva

Seúor Presidente,

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com
fundamento na Lei Orgânica do Município de Itaitinga e no Regimento Intemo desta Casa
Legislativa (Art. 72 e seguintes), vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência
REQUERER, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado oficio ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal de Itaitinga, com a seguinte indicação:

JT]STIFICATIVA:

A inclusão das pessoas com deficiência auditiva nos serviços públicos como, Hospitais, Postos
de saúde, Escolas e demais repartições Públicas é uma forma linda de inclusão social é um
compromisso com os direitos humanos e a cidadania. Proporcionar meios eficazes de
comunicação, como a capacitação em Libras e a presença de interpretes, e essencial para garantir
o acesso equitativo a informações e atendimentos. Tais medidas também promovem o respeito à
diversidade e lortalecem a imagem de Itaitinga como uma cidade inclusiva e comprometida com
ajustiça social.

Além disso, a acessibilidade digital se tomou ainda mais relevante com a ampliação dos serviços
online. Tomar os canais de comunicação oliciais acessíveis à comunidade surda e uma ação
plenamente viável.

Diante disso, apresento esta indicação com o objetivo de contribuir com políticas públicas mais
humanas, acessíveis e eficientes.

Nestes termos,

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itaitinga, em _ de de 2025

Atenciosamente,

DAN IEL UES DOS SANTOS

Ç

Vereador (a) DANIEt TOPIQUEIRO
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pRoJETo DE rNDtcAÇÃo no.oe)1zo2s

REQUER: A lnclusão e Acesslbllldade a Pessoa com
deflc!êncla audltlva

Seúor Presidente,

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com
fundamento na Lei Orgânica do Município de ltaitinga e no Regimento Intemo desta Casa
Legislativa (Art.72 e seguintes), vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência
REQUERER, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado oficio ao Excelentissimo Seúor
Prefeito Municipal de Itaitinga, com a seguinte indicação:

JTIS'TIFICATTVA:

A inclusão das pessoas com deficiência auditiva nos serviços públicos como, Hospitais, Postos
de saúde, Escolas e demais repartições Públicas é uma forma linda de inclusão social e um
compromisso com os direitos humanos e a cidadania. Proporcionar meios eficazes de
comunicação, como a capacitação em Libras e a presença de intérpretes, e essencial para garantir
o acesso equitativo a informações e atendimentos. Tais medidas também promovem o respeito à
diversidade e fortalecem a imagem de Itaitinga como uma cidade inclusiva e comprometida com
a j ustiça social.

Além disso, a acessibilidade digital se tomou ainda mais relevante com a ampliação dos serviços
online. Tomar os canais de comunicação oficiars acessíveis à comunidade surda e uma ação
plenamente viável.

Diante disso, apresento esta indicação com o objetivo de contribuir com politicas públicas mars
humanas, acessíveis e eficienles.

Nestes termos,

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itaitinga, em _ de de2025

Atenciosamente,

DANIEL UES DOS SANTOS

Vereador (a) DANIEt TOPIQUEIRO
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